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DOCUMENTO DE FORMALTZAç O DA DEMANDA.
DFD

IDENTTFTCAÇ ODA REA REQUISITANTE
S OR REQU ITANTE: GA IN DA PRESID N

RESPON VEL PELA DEMANDA: Diego Uesllei dê Souza
MATR CULA
E-MAl L: camaÍaalvorada hotmail.com
TELEFoNE(S): (69) 341 2-31 84
OBJETO: coNTRATAÇÃo
VEicULo para atender as

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LAVAGEM DE
necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste -

RO.

( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de
mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de
mão de obra

ob,eto trata-se:

Orçamento estimado: R$5.500,20 (cinco mil quinhentos reais e vinte centavos)
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSTDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

A lavagem de veículos é justificada pela necessidade de manter a limpeza, higiene e
nservação do veículo, tanto para fins estéticos quanto para a preservação de sua integridade

sica e valor de mercado. Além disso, a lavagem regular contribui para o bem-estar dos
suários do veículo, tanto motoristas quanto passageiros, e pode reduzir custos com
anutenção a longo prazo

azões detalhadas para a lavagem de veículos:
. Consêrvação da pintura e estética:

A lavagem regular remove sujeiras, como minerais, resíduos de insetos,
excrementos de aves e poluentes industriais, que podem danificar a pintura e
causar manchas ou corrosão.

. Preservação de peças e componentes:

A sujeira acumulada pode acelerar o desgaste de peças como borrachas,
vidros, retrovisores e mecanismos elétricos, além de prejudicar a carroceria.

. Higiene e bem-estar:

A lavagem interna remove ácaros, bactérias e odores, proporcionando um
ambiente mais agradável para os ocupantes do veículo.

. Redução de custos com manutençãol

reven odode aste e corrosão através da lava em de reduzir a
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Assim, sugiro que o processo licitatório seja por dispensa eleúonica, com

observância das devidascautelas de justiÍicativa como previsto no art. 75, inciso ll, da Lei

Federal no: 14.133 de 01 deabril de2021:
1. A celeridade processual, em relação ao rito normal considerando o panoram

atual, a dispensa eletronica é a melhor opção.

2. QUANTIDAD Ço SE CONTRATADA.
A contratação visa a prestaçáo do serviço de lavagem de veiculo automotor 60 (sessenta) vezes

3. PREVIS O DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAç o oo sERvrÇo.

4. TNDICAÇ O DO MEMBRO DA EOUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECE Rto o
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO.
4. I ....., Fiscal de Contratos

4.2 ......, Presidente, Maúícula: ...

Diego U i de Souza
VereadorPresidente

Càharã Muni.ipal d. Ál!oradâ dô oêíê - Ro
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necessidade de reparos e substituiçÔes de peças.

Logo após a homologação e aprovação por parte dos responsaveis pela demanda.


